
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 18/98
de 28 de Abril

Alargamento da protecção à maternidade e paternidade
(Altera a Lei n.º 4/84, de 5 de Abril, alterada pela Lei n.º 17/95,

de 9 de Junho)

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 161.º, alínea c), 
165.º, n.º 1, alínea b), e 166.º, n.º 3, e do artigo 112.º, n.º 5, da Constituição, 
para valer como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.º

Os artigos 9.º, 14.º e 18.º da Lei n.º 4/84, de 5 de Abril, alterada pela Lei n.º 
17/95, de 9 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:

As alterações a estes artigos foram integradas na Lei n.º 4/84, de 5 de Abril.

Artigo 2.º

É aditado à Lei n.º 4/84, de 5 de Abril, alterada pela Lei n.º 17/95, de 9 de 
Junho, um artigo 15.º-A, com a seguinte redacção:

Este artigo foi integrado na Lei n.º 4/84, de 5 de Abril.

Artigo 3.º
Norma transitória

Os direitos consignados no artigo 9.º do presente diploma entram em vigor, de 
forma faseada, nos seguintes termos:
1) Entre o dia 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 1999, a licença de maternidade
será de 110 dias;
2) A partir de 1 de Janeiro de 2000, vigorarão 120 dias consecutivos.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

Sem prejuízo do disposto no número anterior, a presente lei entra em vigor no 
30.º dia posterior ao da sua publicação.
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